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Exmo. Senhor 
Presidente da Comissão Especializada 
Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, 
Deputado Flávio Soares 

 
 
 
 
 

 
SUA REFERÊNCIA 

 
 

 

SUA COMUNICAÇÃO 
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ASSUNTO: 
  

 

 
Na sequência da solicitação de parecer dirigida ao Município da Praia da Vitória, relativamente 
ao regresso da sorte de varas às touradas de praça nos Açores, cumpre-nos esclarecer o seguinte: 
 
A Câmara Municipal da Praia da Vitória reconhece e valoriza a atividade taurina na nossa 
Região, tanto na vertente das touradas  corda, como nas touradas de praça, considerando a sua 
importância cultural e histórica, profundamente enraizada na identidade das nossas gentes. Estas 
manifestações taurinas, que perduram h  vários seculos, são parte integrante das tradições locais 
e representam um elemento diferenciador da nossa oferta cultural, sendo simultaneamente um 
fator dinamizador da economia local, especialmente nos setores do turismo, comércio e 
restauração. 
 
No entanto, cumpre-nos esclarecer que a regulamentação da atividade taurina, nomeadamente, 
no que se refere às práticas e regras aplicáveis às touradas de praça, esta  uma matéria da 
competência do Governo dos Açores, não cabendo a este Município a prerrogativa de deliberar 
sobre questões de enquadramento legal e regulamentar desta atividade. 
 
Neste sentido, a Câmara Municipal da Praia da Vitória reafirma o seu compromisso na 
valorização das tradições culturais do Concelho, dentro do quadro normativo vigente, e 
manifesta total respeito pelas competências próprias das entidades responsáveis pela regulação 
desta matéria. 
 
Com os melhores cumprimentos, 

A Presidente da Câmara Municipal 
 

 
 
 
 

  
Vânia Marisa Borges Figueiredo Ferreira 
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